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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EXTRATO DAS ATAS
DE REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO– Nº 06/2025,
PROCESSO N° 07/2025. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para
Futura, Eventual e Parcelada Aquisição de Veículos Diversos para Atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo/MG. Orgão
Gerenciador: Município de Monte Carmelo – MG, CNPJ: 18.593.103/0001-
78; e: Empresas: Ata RP n° 60/2025 Societe Comercio De Veiculos Ltda,
CNPJ: 29.987.662/0001-89; Valor: R$ 298.000,00. Ata RP n° 61/2025: Allma
Motor Comercio de Veiculos Ltda, CNPJ: 25.240.778/0001-07; Valor: R$
487.800,00. Ata RP n° 62/2025: VCS Implementos e Veiculos Ltda, CNPJ:
38.428.119/0001-32; Valor: R$ 260.000,00. Ata RP n° 63/2025: Camminare
Maquinas e Empreendimentos Ltda, CNPJ: 35.741.144/0001-83; Valor: R$
230.000,00. Valor Global: R$ 1.275.800,00. Data: 12/05/2025. Vigência: 12
meses. Ana Paula Pereira. Secretária Municipal da Fazenda. AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO: A Secretária Municipal da Fazenda torna pública a
Homologação do processo nº. 07/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº.
06/2025, em favor das Empresas: Societe Comercio De Veiculos Ltda, CNPJ:
29.987.662/0001-89; Allma Motor Comercio de Veiculos Ltda, CNPJ:
25.240.778/0001-07; VCS Implementos e Veiculos Ltda, CNPJ:
38.428.119/0001-32; Camminare Maquinas e Empreendimentos Ltda, CNPJ:
35.741.144/0001-83. Data: 12/05/2025. Ana Paula Pereira– Secretária
Municipal da Fazenda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EXTRATO DO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 160/2023, PROCESSO
106/2023, INEXIGIBILIDADE nº. 20/2023. Contratante: Município de Monte
Carmelo-MG. Contratada: Secretaria de Estado de Governo de Minas
Gerais, CNPJ: 05.475.103/0001-21. Objeto: Refere-se à Inexigibilidade para
a Contratação da SEGOV-MG (Secretaria de Estado de Governo de Minas
Gerais) para Publicação dos Atos Oficias no DOMG-e (Diário Oficial
Eletrônico de Minas Gerais), Conformidade com o Artigo 25, Inciso II da Lei
Federal nº 8.666/93. Cláusula Primeira: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo do Contrato nº 160/2023, por 12 (doze)
meses, a partir de 21/08/2025. Data: 21/07/2025. Ricardo Ferreira – Prefeito
Municipal de Monte Carmelo. Monte Carmelo, 22 de julho de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Inexigibilidade 21/2023. 3° T.A Contrato n° 159/2023 - Contratada: Prati,
Donaduzzi & Cia Ltda. Objeto: Refere-se à Inexigibilidade para Aquisição do
Medicamento Canabidiol de Autorização de Vendas no Brasil Exclusiva da
Empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda para Fornecimento Contínuo aos
Pacientes e em Atendimento a Processos Judiciais, Fundamentada no artigo
25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93. Cláusula 1ª: Constitui objeto do
presente Termo Aditivo o acréscimo de 25% da quantidade do Contrato n°
159/2023, acréscimo de 72 unidades. Sendo a quantidade inicial de 288 

unidades mais 72 unidades acrescidas. O Contrato n° 159/2023 passa a ser
de 360 unidades. CONTRATANTE: Município de Monte Carmelo MG CNPJ:
18.593.103/0001-78. Data: 11/07/2025. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 22 de julho de 2025.. 


